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ESTADO Do eana.xÁ

INDICAÇÃo N' 57\ D8201,7.
(Autor: Veteador Fernando Hallberg/PPl)
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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Fernando Hallbery/PPL, nos teÍmos que Íegem o
art. 1.1.6 do Regimento Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa
Diretota, após a sua leituta no Pequeno Expediente, seja
encaminhada esta Indicação 

^o 
Poder Executivo Municipal,

perante a Secretada do Meio Ambiente, solicitando que envie
comunicados/informativos nas residências dos Munícipes para
que tomem conhecimento da rota e hotátio da passagem do
caminhão que reahza a Coleta Legal.

Indicação. Sala das Sessões

scavel, 07 de junho de 2017

Veteadot/PPL

Justificação

Â ptesente indicação se faz em razào de divetsas reclamações que munícipes
ftzetam em meu gabinete, telatatam que o caminhão da coleta legal não estaria mais realizando
as coletas em diversos lugares do município.

De tal forma, entÍamos em contato com os ÍespoÍrsáveis do Podet Executivo
Municipal e nos infotmatam que a Íota e horários do caminhão passar fazendo a coleta teda
mudado 

^ 
cetc de uês semanas.

Ocorte que a tefedda informação não foi repassada para os munícipes, assim
cdou transtoÍno paÍa estes que acumularam müto lixo em suas residências e não sabiam mais
se o caminhão passada.

Ante o exposto, soücita-se ao Podet Executivo Municipal que envie para os
munícipes, informativos que üagam os novos horádos e rotas que o caminhão passou a íazet.
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